
 

 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA COM BASE NO VALOR (ART. 75, INCISO I DA LEI N.º 

14.133/2021)  
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º DE 002/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE, através da AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA Sra. GLEYCIANE ALEXANDRE GOMES, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará contratação direta através de dispensa, na forma eletrônico, com 
critério de julgamento menor preço, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações, e as condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.licitanet.com.br A servidora terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo de contratação direta; receber, examinar a documentação, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; indicar o vencedor; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para a autorização da 
contratação direta. 
 
ÓRGÃO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE 

DATA E HORA: 17 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 08H00MIN 
LOCAL: https://www.licitanet.com.br/  

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação de empresa de engenharia para urbanização das ruas internas e 
do entorno (Rua Bom Jesus e Rua Manoel Faustino de Queiroz) do Cemitério Municipal, 
no Município de Chã Grande – PE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
SINAPI 
08/2023 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 
ESTIMADO 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1.0 RUAS INTERNAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 37.153,26 

1.1 

Execução de passeio em piso 
intertravado, com bloco retangular 
cor natural de 20 x 10 cm, espessura 
6 cm. AF_ 10/2022 

92396 M² 245,16 21.221,05 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

1.2 

Assentamento de guia (meio-fio) 
em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 
80X08X02X25 cm (comprimento X 
base inferior X base superior X 
altura), para urbanização interna de 
empreendimentos. AF_06/2016. 

94277 M 248,32 15.932,21 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

2.0 RUA BOM JESUS 38.725,45 

2.1 
Execução de passeio em piso 
intertravado, com bloco retangular 
cor natural de 20 x 10 cm, espessura 

92396 M² 308,93 26.740,98 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 
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6 cm. AF_ 10/2022 

2.2 

Assentamento de guia (meio-fio) 
em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 
80X08X02X25 cm (comprimento X 
base inferior X base superior X 
altura), para urbanização interna de 
empreendimentos. AF_06/2016. 

94277 M 117,45 7.535,59 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

2.3 

Poste decorativo para jardim em aço 
tubular, H = *2,5* m, sem luminária 
– Fornecimento e Instalção. 
AF_11/2019 

100619 UND 6,00 4.448,88 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

3.0 RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 25.266,61 

3.1 

Execução de passeio em piso 
intertravado, com bloco retangular 
cor natural de 20 x 10 cm, espessura 
6 cm. AF_ 10/2022 

92396 M² 168,65 14.598,34 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

3.2 

Poste decorativo para jardim em aço 
tubular, H = *2,5* m, sem luminária 
– Fornecimento e Instalção. 
AF_11/2019 

100619 UND 7,00 5.190,36 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

3.3 
Plantio de palmeira com altura de 
muda menor ou igual a 2,00 m. 
AF_05/2018 

98516 UND 3,00 1.675,47 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

3.4 
Banco de madeira de lei sem 
encosto, tipo sueco, medindo 
45X45X300 cm 

02412/ORSE UND 4,00 3.802,44 
CHÃ 

GRANDE/PE 
03 

SEMANAS 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la. 

 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 

 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
4. FASE DE LANCES 
 



 

 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 1,00 (Um real). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 



 

 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 



 

 

 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
 
5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo a Lei. 

 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica挃✀ão da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica挃✀ão de 
recolhimento de impostos e contribui挃✀漃̀es na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 



 

 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota de 
empenho como instrumento contratual.  
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento contratual, conforme Nota de Empenho, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
7.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 



 

 

 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
9. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO 
 



 

 

 

9.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações contidas nos Anexos II, 
III, IV, V, VI e VII deste Edital, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de 
serviço. 
 
9.2. Terá um prazo de execução de 03 (três) semanas. 
 
9.3. A Empresa vencedora se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou problema de 
execução da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma. 

 
9.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela 
fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição. 
 
9.5. O pagamento do 1º Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos:  
 

• Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, da execução da Obra perante o 
CREA-PE; 
• Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 

 
9.6. Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira será exigida cópias autenticadas 
em cartório dos seguintes documentos: 
 

• Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 
• Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

 
9.7. Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO 
V, deste Edital.  
 
9.8. Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores 
aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.  
 
9.9. O ISS será recolhido o valor de 5% sobre serviços, mediante descontos diretos na fatura 
mensal. 
 
9.10. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e 
Juventude do Município de Chã Grande, em moeda corrente nacional, mediante ordem de 
pagamento, cheque nominativo ou depósito bancário. 
 
9.11. A critério da Contratante, poderão ser descontados dos pagamentos eventuais retenções 
de tributos e contribuições estipulados em Lei. 

 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
10.1. O recebimento dos serviços se dará na forma do artigo 140 da Lei Federal nº. 
14.133/2021.  
  
10.2. Será designado o servidor José Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor 



 

 

 

Silva Campos, Matrícula 375247, Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO 
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, 
tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do 
Contrato. 
  

10.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico.  
  
10.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.  

 
10.3. A aceitação final dos serviços dependerá da aprovação do Relatório Final pela Secretaria 
de Infraestrutura, de sua plena conformidade com o estipulado neste Edital e nos demais 
documentos que o complementam e integram.  
  
10.4. A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum, a exoneração da contratada 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução dos mesmos. 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir 
especificados: 

 
Órgão: 6000 – Secretaria de Infraestrutura 
Unidade: 6001 – Secretaria de Infraestrutura 
Atividade: 15.451.1503.1.39 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Cemitério 
Atividade: 15.451.1503.1.40 – Execução de Obras de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: (1196 / 1197) 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco 
(https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/); na Plataforma LICITANET e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como também no sitio oficial do Município através 
do portal da transparência Portal da Transparência do Município de Chã Grande-PE, através do 
sítio eletrônico https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-
avisos/192 
 
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 
12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-avisos/192
https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-avisos/192


 

 

 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

12.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 
12.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 



 

 

 

12.13.2. ANEXO II – Memorial Descrito - Projeto; 
12.13.3. ANEXO III – Orçamento Analítico; 
12.13.4. ANEXO IV – Memória de Cálculo; 
12.13.5. ANEXO V – Cronograma Físico e Financeiro; 
12.13.6. ANEXO VI – Composição do BDI; 
12.13.7. ANEXO VII – Planta; 
12.13.8. ANEXO VIII – Declaração de Fato Superveniente; 
12.13.9. ANEXO IX – Declaração de Inexistência de Menores; 
12.13.10. ANEXO X – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
12.13.11. ANEXO XI - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte; 
12.13.12. ANEXO XII - Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande; 
12.13.13. ANEXO XIII – Minuta de Termo de Contrato; 

 
Chã Grande-PE, 06 de outubro de 2023. 

 
 

Augusto Victor Silva Campos 

Matrícula: 375247 

Secretário Municipal de Planejamento 

Engenheiro Civil 

CREA:181418005-2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Habilitação jurídica:  
 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 

 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
1.8 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 
2º, do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98 e instrução Normativa MARE nº 
5/95, republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1996, nos termos do modelo 
constante do Anexo VIII deste Edital. 

 
1.9 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo IX deste Edital. 

 
1.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do modelo constante do 
Anexo X deste Edital, como condição obrigatória de participação na presente licitação. (A 

referida Declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de Habilitação). 

 
1.11 Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO XII de que o sócio ou 
diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no 
Município de Chã Grande. 

 
1.12 Para efeito de aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, o licitante 
enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá comprovar tal 
condição mediante Certidão Simplificada, emitida pela junta comercial competente, com 
data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

realização da licitação, além de declaração firmada pelo representante legal da empresa, 
de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006, de 
acordo com o modelo constante do Anexo XI. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

 
3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

3.1.1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
sob pena de Inabilitação. 

 

4. Qualificação Técnica 
 
4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 



 

 

 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
 
4.2. Comprovação da Empresa licitante de possuir no seu quadro (empregados, sócios, 
diretores), na data da entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nível superior 
registrado(s) no CREA ou outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou 
certidão(ões) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de 
engenharia emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, deverão estar 
acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) 
pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s). 
No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes serviços de características 
semelhantes aos do objeto licitado e considerados de maior relevância técnica e valor 
significativo, como descritos abaixo: 
 

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor 
natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. AF_ 10/2022 

289,10 m² 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 80X08X02X25 cm (comprimento X 
base inferior X base superior X altura), para urbanização interna de 
empreendimentos. AF_06/2016. 

146,31 m 

 
4.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 
 

4.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 
 

4.4. Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 

4.4.1. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Projeto 
Básico. 
 
 

Augusto Victor Silva Campos 

Matrícula: 375247 

Secretário Municipal de Planejamento 

Engenheiro Civil 

CREA:181418005-2 
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VOLUME ÚNICO

URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA RUA MANOEL 
FAUSTINO DE QUEIROZ

URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS 
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URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM 
JESUS E DA RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

                                                                                                                                                             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 

Prefeito 

Diogo Alexandre Gomes Neto 

 

DADOS DO PROJETO: 

 

OBJETO 

 

Projeto Básico de URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, DA 

RUA BOM JESUS E DA RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ, na sede do 

município de Chã Grande / PE.  
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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

 O Projeto Básico foi elaborado em volume único, compreendendo os 

seguintes tópicos: 

 

1. Memorial Descritivo; 

2. Especificações Técnicas; 

3. Memória de cálculo do orçamento; 

4. Planilha de orçamento; 

5. Cronograma Físico Financeiro; 

6. Composição do BDI; 

7. Peças Gráficas. 
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DADOS DO MUNICÍPIO 
 
 

 Sede do Município de Chã Grande tem população de aproximadamente 

11.000 habitantes.  

O município de Chã Grande está localizado na mesorregião Mata e na 

Microrregião Vitória de Santo Antão do Estado de Pernambuco, limitando-se a 

norte com Gravatá, a sul com Amaraji e Primavera, a leste com pombos e a 

oeste com Gravatá. A área municipal ocupa 83,4 km² e representa 0,08% do 

Estado de Pernambuco e está inserido nas Folhas SUDENE Vitória de Santo 

Antão (sc25-v-a-ii) na escala 1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 470,0 metros e 

coordenadas geográficas 08 graus 14 minutos 18 segundos de latitude sul e 35 

graus.27 minutos 42 segundos de longitude oeste, distando 79,9 km da capital, 

cujo acesso é feito pela rodovia pavimentada BR-232 e PE-071. 

O município foi criado em 20 de novembro de 1963, pela Lei Estadual 

No 4.961, tendo sido desmembrado do município de Gravatá, sendo formado 

pelos distritos Chã Grande-Sede e Santa Luzia. 

De acordo com o censo 2000 do IBGE, a população residente total é de 

18.407 habitantes, sendo 11.736 (63,8%) na zona urbana e 6.671 (36,2%) na 

zona rural. Os habitantes do sexo masculino totalizam 9.236 (50,2%) enquanto 

que do feminino totalizam 9.171 (49,8%), resultando numa densidade 

demográfica de 219,87 hab/km2. 

A rede de saúde se compõe de 01 hospital, 22 leitos, 05 ambulatórios e 

17 Agentes de Saúde Comunitária. A taxa de mortalidade infantil, segundo 

dados da DATASUS é de 79,05 para cada mil crianças. 

Na área de educação, o município possui 36 estabelecimentos de ensino 

fundamental com 6.510 alunos matriculados e 02 de ensino médio com 814 

alunos matriculados. A rede de ensino totaliza 102 salas de aula, sendo 06 da 

rede estadual, 92 da municipal e 04 particulares. 

Dos 4.635 domicílios particulares permanentes, 2.222 (47,9%) são 

abastecidos pela rede geral de água, 1.580 (34,10%) são atendidos por poços 

ou fontes naturais e 833 (18,0%) por outras formas de abastecimento. A coleta 

de lixo urbano atende 2.124 (45,8%) domicílios. 
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Os gastos sociais per capita são R$41,00 em educação e cultura, 

R$18,00 em habitação e urbanismo, R43,00 em saúde e saneamento e R$6,00 

em assistência e previdência social (2000). 

A economia formal do município se compõe basicamente da indústria de 

transformação, gerando 03 empregos em 02 estabelecimentos, do setor de 

serviços industriais de utilidade pública com11 empregos em 01 

estabelecimento, do setor de comércio que gera 61 empregos em 4922 

estabelecimentos, do setor de serviços que gera 97 empregos em 11 

estabelecimentos, do setor de Administração Pública, com 365 empregos em 

01 estabelecimentos e os setores de Agropecuária, Extrativismo Vegetal, Caça 

e Pesca, que geram 562 empregos em 44 estabelecimentos. 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M- é de 0,612. 

Este índice situa o município em 10o no ranking estadual e em 4441o no 

nacional. 

O Índice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete) indicadores 

(pobreza, emprego formal, desigualdade, alfabetização, anos de estudo, 

concentração de jovens e violência) é de 0,334 ocupando a 90a colocação no 

ranking estadual e a 4494a no nacional. 
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DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

 
As ruas contempladas neste projeto estão localizadas no centro do 

município de Chã Grande – PE.  

Em conformidade com as necessidades da população que residem na 

localidade a Prefeitura Municipal apresenta o Projeto de pavimentação em 

paralelepípedos graníticos, que com o objetivo de contribuir para a 

universalização dos serviços de infraestrutura viária e acessibilidade no 

município elevando a qualidade de vida da população. 

Apresentaremos a seguir a solução técnica adotada, procedimentos e 

definições dos termos técnicos utilizados no decorrer da obra, visando à 

perfeição do serviço acabado. 

 

As ruas que serão contempladas neste projeto: 

 

RUAS ÁREA (m²) 

Ruas internas do Cemitério Municipal 245,16 

Rua Bom Jesus 308,93 

Rua Manoel Faustino de Queiroz 168,65 

TOTAL 722,74 

 

Os habitantes que ali residem e não contam com infraestrutura mínima, 

principalmente no tocante ao sistema viário que se encontram em péssimas 

condições de uso. A não existência de pavimentação ocasiona uma série de 

problemas, como a constante erosão, dificuldade de mobilidade, incidência de 

poeira e desconforto visual. Ciente de todos os problemas a Prefeitura 

Municipal apresenta este projeto para pavimentação em paralelepípedos 

graníticos com meio fio nestas ruas. 

Apresentaremos a seguir a solução técnica adotada, procedimentos e 

definições dos termos técnicos utilizados no decorrer da obra, visando à 

perfeição do serviço acabado. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

Após estudo ‘in loco’ das áreas a serem beneficiadas e baseados em 

dados fornecidos pelos órgãos responsáveis pela infraestrutura Municipal 

chegamos ao seguinte apanhado técnico: 

 

 Manter as características urbanísticas do centro urbano do Município, 

visto que todas as ruas são de pavimento em intertravados; 

 Utilização de materiais e mão de obra de abundancia local; 

 

Para tanto, em vista às características técnicas expostas, optamos por 

adotar o Pavimento em Intertravados e meio fio. 

 Para os critérios de medição, será realizada a empreitada por preço 

global. 
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PROCESSO CONSTRUTIVO 

 

 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com 

as normas a seguir: 

 Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão fornecidos pelo 

construtor. 

 A mão de obra será especializada sempre que necessário e contratada 

preferencialmente no município. Será também de primeira qualidade o 

acabamento. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre e 

funcionários, necessários ao bom andamento da obra. 

 As despesas decorrentes de instalação do canteiro de obras, ligações 

provisórias de água e eletricidade correrão por conta do contratado. 

 O contratado se obriga a manter permanentemente na obra, durante o 

expediente de trabalho, pessoa de sua inteira confiança, de competência 

comprovada e autorizada a receber todas as reclamações ou avisos da 

prefeitura providenciando a imediata solução dos casos que se apresentarem. 

 A contratada se obriga a manter no escritório da obra, um livro de 

ocorrências com folhas numeradas e serrilhadas em duas vias, onde será 

registrado todo andamento da obra, recomendações e/ou retificações pôr parte 

da fiscalização. Manterá também um conjunto de plantas com todos os 

projetos, detalhes, orçamento e especificações técnicas a fim de permitir uma 

perfeita fiscalização. 

 A contratada se obriga a mandar confeccionar e conservar na obra, 

placas exigidas pela legislação em vigor, bem como as placas indicativas da 

obra. 

 Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados 

pela fiscalização, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes 

destes serviços. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

 A fiscalização da execução da obra compete ao CONTRATANTE de 

forma a garantira regularidade dos atos praticados e a plena execução do 

objeto, nos termos do Convênio, em especial o cumprimento dos prazos de 
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análise da respectiva prestação de contas. A PREFEITURA DE SIRINHAÉM 

manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de SUPERVISÃO constituída por 

profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e 

controle dos trabalhos. 

 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em 

execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem 

efetuadas. 

 No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

 A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da 

legislação aplicável; 

 A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no 

Plano de Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os 

cronogramas apresentados; 

 A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no 

Sistema; 

 O cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições 

estabelecidas. 

 

 A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes atividades: 

 

 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 

pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, 

orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, 

relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e 

serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados 

nos serviços e obras; 

 Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de 

serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

 Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos 

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início 

dos trabalhos; 
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 Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e 

discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e 

providências necessárias ao cumprimento do contrato; 

 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções 

necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência 

dos serviços e obras em execução, bem como às interferências e 

interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras 

empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo 

CONTRATANTE; 

 Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, 

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre 

as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos 

de projeto; 

 Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não 

sejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou 

qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

 Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam 

considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e 

obras; 

 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas 

necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do 

contrato; 

 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços 

e obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar 

e atestar as respectivas medições, bem como conferir, vistar e 

encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA; 

 Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços 

solicitada pela CONTRATADA e admitida no Caderno de Encargos, com 
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base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

 Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e 

obras, elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos no 

Caderno de Encargos; 

 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que 

embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no 

local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 

dos trabalhos; 

 

 Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na interpretação dos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem 

como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a 

CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 

 A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será 

realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros na 

Caderneta de Ocorrências. 

 A Caderneta de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 

(duas) destacáveis, será destinada ao registro de fatos e comunicações que 

tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e 

aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de 

trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, 

ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 

irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e 

FISCALIZAÇÃO. 

 A FISCALIZAÇÃO deverá exigir relatórios diários de execução dos 

serviços e obras (Diário de Obra), com páginas numeradas em 3(três) vias, 

2(duas) destacáveis, contendo o registro de fatos normais do andamento dos 

serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, 

efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, 

inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

 



 

 

 

 

 

 
URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA 

RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão 

documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que 

conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 

serem tomadas. 

 

MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

 

 Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento 

os serviço se obras efetivamente executados pela CONTRATADA e 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência 

com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas 

pelo CONTRATANTE. 

 A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos 

elaborados pela CONTRATADA, registrando os levantamentos, cálculos 

e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades 

dos serviços efetivamente executados. 

 A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na 

medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento 

anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

  

 O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela 

CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA 

será efetivado em duas etapas sucessivas: 

 

 Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante uma vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO 

e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o 

Recebimento Provisório; 

 Nesta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, 

folheto se manuais de montagem, operação e manutenção de todas as 
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instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos 

serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

 Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, 

serão indicadas as correções e complementações consideradas 

necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo 

para a execução dos ajustes; 

 Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações 

e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada 

pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de Obras e 

Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo; 

 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE 

após a apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de 

Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e 

comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos 

incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

  

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_12/2015 

 

 Atenção: o método de assentamento (encaixe) deverá ser consultado 

com a Fiscalização antes de iniciar o serviço. A utilização de placa vibratória 

antes e após o assentamento é um item indispensável do serviço.  

 Pisos intertravados de 6cm de espessura a serem assentados sobre 

colchão de pó de pedra nos locais indicados em projeto, conforme hachuras 

indicando locais de implantação de cores naturais. O assentamento deverá ser 

feito de modo a proporcionar o perfeito travamento das peças e uma 

acomodação destas no solo devidamente compactado, sem riscos de 

deslocamentos ou avarias. Após assentamento, deverá ser distribuída uma 

camada de areia sobre as peças. 

 



 

 

 

 

 

 
URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA 

RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80x8x8x25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS 

  

 Para o assentamento de guias deverá ser feito o alinhamento e 

marcação das cotas com o uso de estacas e linhas. Em seguida regulariza-se o 

solo e executa-se a base de areia. Por fim, deverão ser assentadas as guias e 

rejuntadas com argamassa de cimento. Este serviço também deverá ser 

executado quando houver necessidade de recravas no final das ruas, devendo 

ficar no mesmo nível do pavimento. 

 Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

 

POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

 Serão instalados poste decorativo para jardim em aço tubular com altura 

de 2,50 m e luminárias tipo esperto. As instalações deverão atender as 

exigências das Normas Brasileira em vigor, devendo ser entregues em perfeito 

funcionamento. Todo o entulho gerado com a substituição de materiais deverá 

ser transportado e descartado em local apropriado. 

 

PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

2,00 M 

 

 A palmeira-garrafa é uma espécie exótica e escultural, seu crescimento 

é lento e possui um porte pequeno, atingindo de 3 a 6 metros de altura. Seu 

estipe (tronco) é único, cinzento, com cicatrizes em anel, e curiosamente 

dilatado na base, uma adaptação para reservar água em períodos de estiagem. 

 Deve ser cultivada sob sol pleno ou meia-sombra, em solo fértil, bem 

drenável, enriquecido com matéria orgânica e irrigado regularmente. A 

palmeira-garrafa aprecia o calor e a umidade, sua multiplicação é por sementes 

que demoram de 4 a 6 meses para germinar. 



 

 

 

 

 

 
URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA 

RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Nome Científico: Hyophorbe lagenicaulis  

Nomes Populares: Palmeira-garrafa  

Altura: 1.8 a 2.4 metros, 2.4 a 3.0 metros, 3.0 a 3.6 metros  

Luminosidade: Sol Pleno, meia sombra  

Ciclo de Vida: Perene 

 

BANCO DE MADEIRA DE LEI SEM ENCOSTO, TIPO SUECO, MEDINDO 

45X45X300CM 

 

 Banco sueco de aço e madeira. Modelo exclusivo de altíssimo padrão de 

qualidade e resistência. Fabricado em madeira nobre (renovável, de lei, em 

conformidade com os órgãos federais para a sua comercialização), de altíssima 

resistência e dureza, bases de aço 100% galvanizado com pintura a pó, rodas 

e trave de equilíbrio de madeira nobre.  

 Espessura mínima da madeira: 3 cm. Largura e altura aproximados: 30 

cm. Comprimentos disponíveis: 2, 3 e 4m (tamanho padrão: 3m). Pode ser 

usado como trave de equilíbrio se virado ao contrário. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ORÇAMENTO



Local: ZONA URBANA, CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: OUTUBRO/2023 BDI = 21,35%
Preço Base: SINAPI 08/2023 (Não Desonerado), ORSE 08/2023

1.0 RUAS INTERNAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

1.1 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 245,16                        

Rua 01 24,36             1,40               34,10                    

Rua 02 32,00             3,00               96,00                    

Rua 03 34,19             1,40               47,87                    

Rua 04 34,34             1,40               48,08                    

Rua 05 13,65             1,40               19,11                    

1.2 94277

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 248,32                        

Rua 01 24,36             1,00                  24,36                    

Rua 02 32,00             2,00                  64,00                    

Rua 03 34,19             2,00                  68,38                    

Rua 04 34,34             2,00                  68,68                    

Rua 05 13,65             2,00                  27,30                    

Recrava 1,40               1,40                      

Desconto

Recrava 3,00               (1,00)                (3,00)                     

Recrava 1,40               (2,00)                (2,80)                     

2.0 RUA BOM JESUS

2.1 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 308,93                        

Rua Bom Jesus 55,83             5,60               312,65                  

Desconto

4,04               0,92               (1,00)                (3,72)                     

2.2 94277

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 117,45                        

Rua Bom Jesus 55,83             2,00                  111,66                  

Recrava 5,79               5,79                      

2.3 100619
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 
LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UND 6,00                            

6,00                            6,00                      

3.0 RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ

3.1 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 168,65                        

38,77             4,35               168,65                  

3.2 100619
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 
LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UND 7,00                            

7,00                            7,00                      

3.3 98516
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 
AF_05/2018

UND 3,00                            

3,00                            3,00                      

3.4 02412/ORSE BANCO DE MADEIRA DE LEI SEM ENCOSTO, TIPO SUECO, MEDINDO 45X45X300CM UND 4,00                            

4,00                            4,00                      

Objeto: URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ

LEONARDO MENEZES DE SÁ 29.936 D/PE

LARG REPETIÇÃO ÁREA/VOLUME

ANEXO II - MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID.
 QUANT. (ÁREA, 

VOLUME E 
PERIMETRO) 

COMP ALT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO CREA:

Página 2 de 4



P
re

fe
it

u
ra

 d
e 

C
h

ã 
G

ra
n

d
e

ORÇAMENTO



Objeto: URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ
Local: ZONA URBANA, CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: OUTUBRO/2023 BDI = 21,35%
Preço Base: SINAPI 08/2023 (Não Desonerado), ORSE 08/2023

Custo 
Unitário R$ BDI (21,35%) Preço 

UnitárioR$

1.0 RUAS INTERNAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 37.153,26
1.1 SINAPI 08/2023 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 

DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2 245,16 71,33 15,23 86,56 21.221,05

1.2 SINAPI 08/2023 94277
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 248,32 52,87 11,29 64,16 15.932,21

2.0 RUA BOM JESUS 38.725,45
2.1 SINAPI 08/2023 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 

DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2 308,93 71,33 15,23 86,56 26.740,98

2.2 SINAPI 08/2023 94277
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 117,45 52,87 11,29 64,16 7.535,59

2.3 SINAPI 08/2023 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UND 6,00 611,03 130,45 741,48 4.448,88

3.0 RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 25.266,61
3.1 SINAPI 08/2023 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 

DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2 168,65 71,33 15,23 86,56 14.598,34

3.2 SINAPI 08/2023 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UND 7,00 611,03 130,45 741,48 5.190,36

3.3 SINAPI 08/2023 98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UND 3,00 460,23 98,26 558,49 1.675,47
3.4 ORSE 08/2023 02412/ORSE BANCO DE MADEIRA DE LEI SEM ENCOSTO, TIPO SUECO, MEDINDO 45X45X300CM UND 4,00 783,36 167,25 950,61 3.802,44

VALOR TOTAL 101.145,32

ANEXO I - ORÇAMENTO ANALITICO

FonteItem Preço Total
Valores Unitários R$

QuantidadeUnidDescriçãoCódigo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO CREA:
LEONARDO MENEZES DE SÁ 29.936 D/PE

Página 1 de 1
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Local: ZONA URBANA, CHÃ GRANDE-PE BDI = 21,35%
Preço Base: SINAPI 08/2023 (Não Desonerado), ORSE 08/2023

ITEM DESCRIÇÃO % R$ Semana 01 Semana 02 Semana 03

1.0 RUAS INTERNAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 36,73% 37.153,26R$      30% 40% 30%
 R$          11.145,98  R$        14.861,30  R$        11.145,98 

30% 40% 30%
2.0 RUA BOM JESUS 38,29% 38.725,45R$      30% 40% 30%

 R$          11.617,64  R$        15.490,18  R$        11.617,64 
30% 40% 30%

3.0 RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ 24,98% 25.266,61R$      30% 40% 30%
 R$            7.579,98  R$        10.106,64  R$          7.579,98 

30% 40% 30%

30.343,60R$          40.458,13R$        30.343,60R$        
30,00% 40,00% 30,00%

30.343,60R$          70.801,72R$        101.145,32R$      
30,00% 70,00% 100,00%

TOTAL R$ MENSAL

TOTAL R$ ACUMULADO
100,00% 101.145,32R$    

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO CREA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

LEONARDO MENEZES DE SÁ 29.936 D/PE

T   O   T   A   L  

Objeto: URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ

Página 1 de 1
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Data da Elaboração: OUTUBRO/2023

Preço Base: SINAPI 08/2023 (Não Desonerado), ORSE 08/2023

GRUPO DESCRIÇÃO %

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01%

R RISCOS 0,56%

SG SEGUROS E GARANTIAS 0,40%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,11%

L LUCRO BRUTO 7,30%

I IMPOSTOS 6,15%

C1 PIS 0,65%

C2 COFINS 3,00%

C3 ISSQN 2,50%

C CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB 0,00%

21,35%

ANEXO IV - COMPOSIÇÃO DO BDI

PORCENTAGEM TOTAL

COMPOSIÇÃO DE BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

FÓRMULA DO BDI

Objeto: URBANIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL,  DA RUA BOM JESUS E DA RUA 
MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ

Local: ZONA URBANA, CHÃ GRANDE-PE
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01/01

LEGENDA

RUA NAO CALÇADA  COM  245,05m2



01/01

LEGENDA

PALMEIRAS RABO DE RAPOSA

POSTE 2,5M

BANCO DE PRAÇA SEM ENCOSTO

VASOS COM BUGUEVILLE



01/01

GARAGEM

GARAGEM

GARAGEM

GARAGEM

GARAGEM

GARAGEM

GARAGEM



 

 

 

ANEXO VIII 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 

 
 
__________________________________________, CNPJ nº _________________________ 
(Nome da Empresa) 
sediada à ____________________________________________________________________ 
(Endereço Completo)  
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

________________, ______ de __________________ de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IX 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
 
 

 
 
_____________________________________________, CNPJ nº ______________________ 
(Nome da Empresa) 
sediada à ____________________________________________________________________ 
(Endereço Completo)  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de 
aprendiz. 
 
 

________________, ______ de __________________ de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO X 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada LICITANTE, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 002/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
002/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
002/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

________________, _____ de ___________________ de 2023. 
 
 

___________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
__________________________________________________ 

(Nº. da CI do declarante) 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 



 

 

 

ANEXO XI 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, 

(ENDEREÇO COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da lei, que está 

enquadrada como _________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 

4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2023. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO XII 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO 
OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 
 

 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 
_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que 
nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE. 
 
 
 

Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO XIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(INCISO I DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133/2021) 

 
CONTRATO Nº XXX/2023 

 
MINUTA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DAS RUAS 
INTERNAS E DO ENTORNO (RUA BOM JESUS E 
RUA MANOEL FAUSTINO DE QUEIROZ) DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE – PE, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, A SEGUIR 
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_______________________, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA. 

 
 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de apresentação artística e na 
melhor forma do direito, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-90, situado à Avenida São José, nº 
101 - Centro – Chã Grande-PE, neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. 
Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº 866.582.714-53, 
residente à Avenida Vinte de Dezembro, 90 – Augusto David – Chã Grande - PE, e como 
CONTRATADA a Empresa ......................................................., com sede ..................................., nº 
................ – Bairro – Cidade - UF, inscrita no CNPJ sob o nº ................................................., neste ato 
representada pelo (a) Sr(a). ..........................................., Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, portador 
da Carteira de Identidade nº ................................... e no CPF nº ............................................., residente e 
domiciliado .........................................., nº ........... – Bairro – Cidade - UF, com fulcro no Processo de 
Licitação Nº 033/2023 - realizado sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023, nos termos 
do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento público de 
procuração, nos termos do art. 655 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

O objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Termo de Referência e a Proposta 
apresentada pela ora contratada, rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
             

Constitui objeto do presente acordo a Contratação de empresa de engenharia para 
urbanização das ruas internas e do entorno (Rua Bom Jesus e Rua Manoel Faustino de Queiroz) 
do Cemitério Municipal, no Município de Chã Grande – PE. 

 
Parágrafo único – O objeto deste contrato deverá ser fornecido, parceladamente, pela 

Contratada, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Município de Chã 
Grande/PE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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O prazo do contrato objeto deste acordo será de 03 (três) semanas, contados a partir da data de 
Expedição da Ordem de Serviço, observado o disposto nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas legais pertinentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

Como contraprestação ao serviço de engenharia, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ _________ (Por Extenso) referente à execução total, sendo a mesma 
vencedora do Processo de Licitação. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições realizadas 
pelo do Município de Chã Grande/PE, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na 
planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços apresentados na proposta da 
Contratada 
. 
§ 2º - O Município de Chã Grande/PE efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da data da apresentação da Nota Fiscal. 
 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Chã Grande/PE à 
Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações sociais 
do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês de 
competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 
 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 
 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto deste 
Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento. 

 
§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão 
objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pela 
autoridade superior, obedecido o limite estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas legais pertinentes. 
 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes 
deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente 
justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pelo Técnico deste munícipio, a seu 
exclusivo critério. 
 

I – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, o(s) 
preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor 
do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, 
obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços 
na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI 
médio da Contratada. 
 
II – A composição do BDI é formada pelas seguintes variáveis: Administração Central, Impostos, 
Bonificação, Garantia, Riscos e Despesas Financeira, conforme Acórdão nº 2622/2013 – TCU – 
Plenário, publicado no Diário Oficial da União, devendo ser obedecidos os limites máximos das 
variáveis acima citadas e definido no referido Acordão, sob pena de desclassificação. 

 
§ 6º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão encaminhados ao 
Município de   para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os 
Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Município de Chã Grande/PE, após o 
que será procedido o pagamento. 
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§ 7º - Quando do pagamento, o Contratante efetuará a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor 
bruto dos serviços executados contidos na nota fiscal, fatura ou recibo e recolherá essa contribuição em 
nome da Contratada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
 
§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária de 2023: Órgão: 6000 – Secretaria de Infraestrutura – Unidade: 6001 – Secretaria 
de Infraestrutura – Atividade: 15.451.1503.1.39 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Cemitério – 
15.451.1503.1.40 – Execução de Obras de Infraestrutura – Elemento de Despesa: (1196 / 1197) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
  

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do Contratante, 
de sua plena conformidade com o estipulado no Termo de Referência e demais documentos que o 
complementam e integram. 

 
§ 1º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos 
contratuais. 
 
§ 2º- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por escrito, 
ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas; 
 
§ 3º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Chã Grande/PE as prerrogativas 
constantes dos arts. 104, 115 e seguintes da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 

 
 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021 caberá, ainda, à Contratada: 
 

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021. 
 
§ 2º - Nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
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§ 3º - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao objeto 
deste contrato, bem como os demais profissionais assim da planilha orçamentária. 
 
§ 4º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste contrato, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 
mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. 
 
§ 5º - Na execução dos serviços objeto do presente acordo, deverão ser observadas as normas técnicas 
exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Contratante, bem como as 
instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas 
emanadas dos órgãos de controle ambiental. 
 
§ 6º - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste acordo até a 
regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Cadastro Nacional de Obras - CNO; 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 104, II da Lei 14.133/2021. Não sendo permitida 
está a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 
II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas prevista no art.137 da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços 
corretamente executados. 
 
§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais 
pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 
execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem 
qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações prévias, 
bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da 
obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 

 
I – Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo não 
cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria do 
Município de Chã Grade/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 
penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Termo de Referência, neste 
instrumento contratual ou na Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, por dia de 
atraso na execução do objeto contratado. 
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II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
 
III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 
penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta 
do Município de Chã Grande/PE. 

 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévia 
defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, Inc. IV, da Lei n.º 14.133/2021 e demais 
normas legais pertinentes. 

 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 

A publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, correndo à conta do Município de   a respectiva despesa. 

 
CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Para assinatura do contrato, a Contratada deverá efetuar, no protocolo da Tesouraria, o 

pagamento da taxa de serviços administrativos. 
 

§ 1º - Nos termos do Art. 146 da Lei 14.133/2201, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320/64. 
 
§ 2º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
§ 3º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por prepostos 
do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar 
para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
 
§ 4º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Termo de Referência, 
estando a utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação 
prévia e por escrito da Fiscalização; 
 
§ 5º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança do 
tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los convenientemente, 
por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, assumindo o ônus de qualquer 
prejuízo causado a fundo municipal ou a terceiros. 
 
§ 6º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
§ 7º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de ocorrências, 
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Chã Grande/PE, reclamações ali 
não registradas. 
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§ 8º - A Contratada deverá manter no canteiro de obras, “Diário de Obra”, a qual deverá ficar à 
disposição da fiscalização, para anotação de todas as ocorrências da obra. 
 
§ 9º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar se funcionamento imediato. 
 
Por força do disposto no art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Gravatá-PE 
para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 
 

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
 
 
 
 

Diogo Alexandre Gomes Neto 
CPF Nº 866.582.714-53 

Prefeito 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
CONTRATADA 

                         
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_________________________________                                    _________________________________ 
NOME:                                NOME: 
CPF:                    CPF: 


